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Art. 5o- A instituição de saúde que venha a ser declarada pelo
Ministério da Saúde, até 31 de dezembro de 2002, como hospital
estratégico nos termos deste Decreto e que no período de 1998 a 2001
não tenha, exclusivamente, atingido o percentual de que trata o § 4o-

do art. 3o- do Decreto no- 2.536, de 6 de abril de 1998, poderá ter seu
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEAS
concedido ou renovado, mediante a comprovação, atestada pelo gestor
de saúde local, de ter, nesse período, disponibilizado a ele a prestação
de serviços ao SUS e realizado, efetivamente, serviços para o SUS ou
serviços gratuitos relevantes para o Município ou para o Estado.

§ 1o- Exclusivamente para a situação de que trata este artigo,
o prazo de sessenta dias previsto no parágrafo único do art. 1o- do
Decreto no- 4.327, de 8 de agosto de 2002, será contado a partir do dia
1o- de janeiro de 2003.

§ 2o- Aplicam-se, no que couber, as demais disposições cons-
tantes do Decreto no- 4.327, de 2002.

Art. 6o- O Ministério da Saúde, quando julgar necessário,
avaliará a situação cadastral dos hospitais e o cumprimento dos cri-
térios estabelecidos por este Decreto, procedendo ao enquadramento
das instituições hospitalares, quando couber, como hospital estra-
tégico para o SUS.

Art. 7o- Para manter o enquadramento como hospitais es-
tratégicos para o SUS, além das obrigações previstas neste Decreto,
os hospitais, independentemente de sua natureza, deverão informar ao
Ministério da Saúde, por meio de CIH, a totalidade das internações
realizadas para os pacientes não usuários do SUS.

Art. 8o- O hospital que não seja prestador de serviços ao SUS
nas condições estabelecidas ou não conste do seu cadastro e que
pretender habilitar-se como hospital estratégico deverá apresentar à
Secretaria de Assistência à Saúde, até o dia 15 de dezembro de 2002,
projeto de adequação do hospital, e respectivo cronograma de im-
plementação em até um ano, contado da data de publicação deste
Decreto, para sua habilitação aos sistemas de alta complexidade em
que se dispõe a prestar serviços, acompanhado de documento for-
necido pelo gestor correspondente do SUS, no qual assume o com-
promisso de contratação desses serviços de acordo com sua neces-
sidade e capacidade de financiamento.

Parágrafo único. O hospital que cumprir as condições es-
tabelecidas neste artigo receberá declaração de hospital estratégico,
no primeiro ano, em caráter provisório, devendo, vencido esse prazo,
para manter o reconhecimento, cumprir o disposto neste Decreto.

Art. 9o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Barjas Negri
José Cechin
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RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 4.476, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2002
(Publicado no Diário Oficial de 22 de novembro de 2002 - Seção 1)

Na página 6, 3a- coluna, nas assinaturas, leia-se: Fernando
Henrique Cardoso e Osmar Chohfi.
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DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

Abre ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor de Transferências a Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, cré-
dito suplementar no valor de R$
80.919.141,00, para reforço de dotação
consignada na Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização constante do art. 4o-, inciso VII, da Lei no- 10.407, de 10
de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste
crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário es-
tabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exer-
cício, uma vez que as respectivas despesas foram computadas no
cálculo do referido resultado, conforme demonstrado no Anexo X do
Decreto no- 4.470, de 13 de novembro de 2002;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em favor de Trans-
ferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suple-
mentar no valor de R$ 80.919.141,00 (oitenta milhões, novecentos e
dezenove mil, cento e quarenta e um reais), para atender à pro-
gramação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- decorrerão de anulação parcial de dotação orçamentária, con-
forme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias
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ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 80.919.141

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0053 PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS DE EX-
TINTOS ESTADOS E TERRITORIOS

80.919.141

09 272 0089 0053 0101 PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS DE
EXTINTOS ESTADOS E TERRITORIOS - EXTINTO ESTADO DA
GUANABARA

80.919.141

S 1 P 30 0 100 80.919.141

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 80.919.141

TOTAL - GERAL 80.919.141

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 80.919.141

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0791 0707 REESTRUTURACAO DE CARGOS E CARREIRAS NO AMBITO DO
PODER EXECUTIVO

80.919.141

04 122 0791 0707 0001 REESTRUTURACAO DE CARGOS E CARREIRAS NO AMBITO
DO PODER EXECUTIVO - NACIONAL

80.919.141

F 1 P 90 0 100 80.919.141

TOTAL - FISCAL 80.919.141

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 80.919.141

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID313936-0>

MENSAGEM

No- 1.012, de 22 de novembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional do texto da “Convenção Internacional para a Su-
pressão do Financiamento do Terrorismo” adotada pela Assembléia-
Geral das Nações Unidas, em 9 de dezembro de 1999, e assinada pelo
Brasil, em 10 de novembro de 2001, bem como o texto da declaração
entregue à Secretaria-Geral das Nações Unidas por ocasião da as-
sinatura da referida Convenção.

No- 1.013, de 22 de novembro de 2002. Encaminhamento ao Con-
gresso Nacional do texto do projeto de lei que “Dispõe sobre a
criação do Serviço Social do Transporte Ferroviário - Sesf e altera a
redação do art. 3o- da Lei no- 8.706, 14 de setembro de 1993”.

CASA CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

<!ID312780-0>

DELIBERAÇÃO No- 2, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais conferidas pela Resolução de Diretoria Colegiada no-

03, de 12 de novembro de 2002, e em cumprimento ao disposto na
Lei no- 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Lei no- 8.685, de 20 de
julho de 1993, Medida Provisória no- 2.228-1, de 06 de setembro de
2001, alterada pela Lei no- 10.454, de 13 de maio de 2002, e Decreto
no- 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1o- Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos, através da
comercialização de Certificados de Investimento, nos termos da Lei
no- 8.685, de 20 de julho de 1993.

Presidência da República
.




